
 

 

Retificação Nº 02 do Item 7.12 do EDITAL 01/2023 que 

passa a ter a seguinte redação:”  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Fronteira/MG, por meio da Comissão Especial do Processo Seletivo, 

vem por meio desta Retificação, realizar as seguintes alterações no 

Edital 01/2023-CMDCA do Processo de Escolha dos membros do 
Conselho Tutelar de Fronteira/MG: 

 

 Clausula 7.12: No dia 17 de junho de 2023, das 8h às 12h, será realizada 

prova de conhecimento teórico e prático sobre direitos da criança e do 

adolescente, e nota mínima de 50% (cinquenta por cento) de acertos para 

aprovação dos candidatos. 

As alterações acima mencionadas entram em vigor a partir da data 

de publicação desta retificação e passam a fazer parte integrante do 

EDITAL 01/2023/CMDCA. Ressaltamos que as demais disposições 
constantes no Edital original permanecem inalteradas.  

Essa retificação será divulgada nos meios de comunicação utilizados 

para a publicação do Edital original, a fim de garantir a ampla 

divulgação e conhecimento dos participantes. 

Permanecemos à disposição para esclarecer quaisquer duvidas 

relacionadas a esta retificação. 

Atenciosamente, 

Comissão Especial do CMDCA: 


